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PARECIR JURÍDICO NO 146/2023

PROCEDIMENTO ELETRôNICO N": 166212023

REQUERENTE: DepartarÍrento de Contratações ?úblicas

ÁRn,L,q,OMfNISTRÁTIVA: Licitações e Contratos Administrativos

ÓnCÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Adfirinistração e outros.

ASSUNTO: Controle prévio de legalidade de processo de contratação. Pregão Eletrônico.
OBJETO DA CONTRATAÇÃO: aquisição de matedal rle expediente.

EMENTA: CONTROLE DE LEOALIDADE DE PROCESSO
DE CON'I RAl ACÃO, MUDALIDADE PruJCÀO.
FORMATO ELETRONICO. PROCESSO COM OS
DOCUMENTOS NECLSSÁRrOS. DESCRTÇÀO DO OBJLTO
E JUSTIFICATIVAS SIJTICIENTES. POSSIBILIDADE DO
PROSSI]GUIMENTO DO PROCESSO. PARECER
FAVORÁVEL.

1. RELATÓRIO.

O DeparÍamento de Contratações Públicas encaminha para análise da Procuradoria-Geral o

Presente pÍocesso de contÍatação, conforme condições e especifrcações contidas nos autos. Constam no
processo administrativo fisico:

I) Portarias no 8.37 612023 erl'8.41812023:
II) Solicitaçào de contratação;

m) Termo de Referência;

IV) Orçamentodefinitivo;
V) Pesquisa de preços;

VI) Despacho de encamiúamento do Prefeito Municipal;
VII) Parecer Contábil;

VIII) Minuta do Edital e anexos;

E o relatório.

2. PRESSUPOSTOS E FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO.

2. l. Informacões nreliminares.
Importânte asseverar, inicialmente, que compete à Procuradoria-Geral, nos tennos do art. 53 da

Lei n" 14.133, de 2021, realizar o controle prévio de legalidade do processo de contratação, pela análise
da presença e da legalidade do conteúdo dos documentos essenciais para a rcalização dâ contratâção
pública, responsabilizando-se apenas o ordenador da despesa e os responsáveis pela contmtação quallto
à veracidade das informações contidas no processô, ressalvando, porlanto, que todô procedimento
deverá observar a legislação apontada no corpo deste palecer, principahnente no tocante a pÍazos € âtos

essenciais.
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Outtossirn, calha esclarecer que, ern regra, não compete à Procuradoria-Geral tecer considerações
acerca do mérito da presente contratação, tendo em vista a incidência do princípio da discricionariedade
lnotivadâ da Administração Pública ao trâçar os paÍâmetros dos objetos e das contratações entendidos
como necessários, ressalvadas as hipóteses de flagrante incompatibilidade, desarazoabilidade ou
equívoco na descrição do objeto, especialmente quando em confronto corn os princípios que regem a

Administração Pública.

Com efeito, teceremos os apontamentos pertinentes a cada etâpa./fase do processo de contratação,
conforme docurnentâção acoslada aos autos, betn como aos detnais elementos entendidos como
indispensáveis à contratâÇão-

2,2. Da Legislação aplicável.
Considerando a existência temporária dc leis concorrentcs a respeito das contratações públicas,

é permitido quc a Atlministração Pública optc por qual legislaçã. irá adotar a cada proccsso de
contratação.

Nesse rumo, vislumbra-sc, pela dinâmica e pela rcalidade administrativa local, que, 10 prese11te

processo, optou-se pela adoção da legislação tradicional sobre as contratações públicas. Desse modo,
serão aplicadas as nomas previstas na Lei n" 10.520, de 2o02, na Lei complementar no lz3, de 2006,
bcm como, de forma subsidiária, na Lei n" 8.666, de 1993, para a Íàsc externa da licitação e durante toda
a relação contratual/obrigacional com a pessoajurídica vencedora do certame.

Contudo, no que tango à fase intcma do processo de contratação, por inexistê,cia de
incompatibilidade, pela rotina administrativa estabelecida pelos órgãos compstsntes, pela incxistência
de regulamentagão local de diversos institutos referentes às licitações c contratos aúr.rinistrativos,
vislumbra-se possível a aplicação, por analogia, das disposições da Lci n" 14.13312021, para
fundamentar os atos praticados pelos agentes públicos municipais, não sc tratando de aplicação conjunta,
vedada pela nova Lei de regêucia.

2,3, Do Termo de Referência.

conforme o disposto na nova Lei dc Licitações (art. 6', inciso XXIII), termo de referência é o
documento nccessário paÍa a contratação dç bens e servigos, que deve conter os seguintos parâmetros
e elementos descritivos:

"a) definiçdo do objelo, incluídos sua naÍurezt, os quantiíaÍiyos, o prttzo (lo tontdto e, se for o caso, a
possÍbilida(le íle su« prorrogação ;

b) Íundat entação do cohtrolação, que cohsíste na reíeúhcia aos esÍudos Íéc ícos pt.eli i ares
con'esponde les ou, quando nãofor possi»el dívul4ar essÉ.s esÍudos, no extreto das partes que não contiverehl
i nlt, t M aÇ õc s s i gi I os ai :

c) desa'ição da soluçào como um ktdo, considerado todo o ciclo de tida do objeto;
d) lequisilos do co t.atação;
e) modelo de execuçiio do obleto, que consiste a dertúição de co to o contrato derelá ptoduzir os

resulktdos preÍendidos desale o seu início até o seu enúerrameklo;
U modelo de gestõo .lo contrato, que descrere como a exeatção do objeto será tcompanhuda e Íscttlizdda

pelo órgào ou ehtidqde;
g). cÊitétío.\ .le aediçda e .le pdgdrnetlto.;
h) Jbrma e cfitérios de seleçdo do fornecetlor;
i) eslí alitãs do ralol da conlralaçào, ttcompanhadas dos pteços unilários reÍerenciais, das menLiias tle

cilculo e dos documentos que lhe ddo s porle, cot t os palâüetros utilizados par.a a obtenção dos preço.s e
pítt'a as resFectivos crílctrlos, epe det'em co síar de doclu cnto seporudo e classificado;

j) td eq udç ão orçdmenkiriu ; "

:feito, trazendo â exegese legal para o caso eln mesa, os principais elementos do teiro de
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2.3.1. Definicão e ouântidade do ohielo-
O temro de referência e os seus documentos anexos descrevem o objeto da contrataçào,

indicando as informações necessárias para a contratação.
Considerando a ausência de dados desarrazoáveis, nos limites dos conhecimentos deste

ólgão consultivo, é oportuno regiskar que a descrição técnica dos itens que compõem o objeto da
presente cohtÍatação é de responsabilidade exclusiva do(s) subscritor(es) do documento.

2,3.2. Condicões de execucão do objeto da contratacão.
Considerando as peculiaridades do objeto da presente contrâtação, vislunrbra-se que o

termo de referência prevê o plazo e as condições da execuçào contrahral, havendo regras claras
para os licitantes.

2.3.3, Da vigência da ata e/ou do contrato administrativo,
O prazo de vigência da ata e/ou do contrato, previsto no tcrmo dc referência, está de acordo

com as disposições legais que regem o tema.

2.3.4. I)os recursos orcamentários.
O termo dc referêucia não previu os recursos orçametrtários para fazer Íiente à dcspcsa

proveniente da contratâção. Todavia, depreende-sc dos autos a existência de parecer contiibil que
supre a exigência legal.

2.3.5, Do recebimento do obieto da contratação e do napamento,
0 termo de referônçia não prcviu regras especíÍicas para o reccbimento do objcto da

contratação.

Dessa forma, aplicam-se as regras gcrais previstas no tópico 22 da rninuta do editat.

2.3,6. Da fiscalizacão da contratacáo.
Em regra, Íâz-se nsccssário que o fiscal da cofltratação seja um scrvidor público de

provimento el'etivo, a fim de permitir a continúdade do serviço público e garantir, em tese, a
maior impessoalidade na fiscalização das contÍatações públicas.

Com eÍêito, considerando-se a amplitude da licitação e o objeto do oertame, cada Secretaria
Municipal indioou o fiscal da contratação respcctivo, havendo razoabilidade na indicação, diante
da realidade de cada órgâo público.

2,3.7. Da justificativa para a contratacão,
A justificativa constante no temo de reÍ'erência é suficiente para demonstrar o intercsse

públioo da realização da presente contratação.

Destarte, como mecanismo de planejamerúo e organização do processo de contrataçâo, limita-ndo-
se a examinar a presenÇa dos elementos cssenciais do documento, verifica-se quc o Termo de Referência
atende de maneira suficientc aos requisitos legais, pois fornece subsídios claros para que os interessados
possam ofetecer as suas propostas e indica as cláusulas mínimas para a execução contrâtual, oom as
ponderações indicadas ncste parecer.
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2.4. Da pesquisa de precos.

Consta nos autos a documentação relativa à pesquisa de preços realizada, constando o relatório
de pesquisa confeccionado pela secretaria Municipal interessada, com a metodologia adotada.

Nesse rumo, considerando a dinâmica adrninistrativa, vislurnbram-se suficientes as informações
contidas no processo.

Ademais, cumpre consignar que a veracidade das infonnações contidas na pesquisa de preços e

adoção da metodologia para indicar o valor máximo a ser pago pela municipalidade é de
responsabilidade do agente público que confeccionou o documento, o qual deve observar estritamente
as regras vigentes sobre o tema.

2.5. Da Minuta do Edital.
A análisç das minutas de odital e dç contrato foi conduzida à luz da legislação aplicável ao

presentc caso, qual seja, aLei n" 10.52012002, a Lsi n" 8.666/1993, bem como a Lei Complementar
Federal n" 12312006.

Nesse ponto, frise-se que as minutas do edital e anexos foram corrigitlas pela pGM, cuja versào
dos documentos é a mais atualizada.

2,5.1. Da Modalidade da Licitacão.
No tocante à escolha da modalidatle pregão, os lirndamentos estão assentados cm dois

fatorcs: (i) a possibilidade jurídica de caractcrizaçdo do objeto da licitação como um bem/scrviço
comum, nos termos da Lei n' 10.520, de 2002; e (ii) a necessidadc de se contratar aquele quc
oferece o menor valor pelo serviço/bem, dentro dos parâmetros objetivamente fixados no processo
de licitação.

Nesse rumo, o Pregào é modalidade de licitação insrituída pela Lei n. 10.520, de 2O02,
restrita à contratação de bcns e serviços comuns, com disciplina e procedimentos próprios visando
a acelerar o processo de cscolha de futuros contratados da Administração cm hipótescs
detErminadas e específicas, aplioando-se, subsidiariamente, as noflnas da Lei n" g.666/1993.

A própria Lei mencionada alhures, em seu art. 1o, parágraÍb único, esclarecc o que se devc
entender por "bens c serviços comuns,,:

"Cottsideran-se bets e serviços contu s, para os lit$ e eJàibs deste artigo, aqueles cujos
psdrõçs de desemt)enho e qu ldade pottorn,ter objetiv«mente dçfinidot petà editql, par m?io
d.e especificações usuais no ntercado".

A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressão..bens e serviços comuns,,,
citem-se as considerações do insigne Professor José dos santos cawalho Filho, em sua obra
"Manual de Direito Administr.arivo" (25. Ed., Editom Atlas, p. 304), pâra quem a amplitude do
termo "bens e serviços comuns" permite a adoção do pregão para praticamente todos os bens e
sewiços:

"Pat'a especificar quais os bens e serviços cotnuns, e din te dq preyisão legal de ato
reg lqruehtar, Jôi expedido o l)eueto no 3.555, de t.3.2AAL|. No aruexo, orde hii a etwnentção,
pode co statar'se que Proticanente lotlos os hens e set'viços forcun consideraclos conurs;
poucos, na verdade, askrdo fort do relação, o que sigrtiJica que o pt egão ser.á adotado en
grande escala".

Logo, em viúude do objeto pretendido pela Administragâo, conformc descrito no Termo
de referência, c considerando a existência de um mercado vasto, diversificado e capaz de
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identificar arnplamente as especificações usuais deste objeto, infere-se a regularidade da adoção
do pregão como modalidade desta licitação.

2,5.2. Do Formato da Licitação,
considerando-se que o presente certame adotou o formato eletrônico e tendo em vista que

a regra é justamente essa, não há outras considerações a serem apontadas nesta rubdca.

2.5.3. Do critério de julgamento.
o critério de julgamento previsto na minuta do edital está adequado com a descrição do

objeto no termo de referência.

2,5,4. Da adoção do Sistema de Registro de Precos.
No caso vortente, o termo de reÍ'erência indica a adoção do sistema de registro tlo preços.

O caso é mesmo de adoção do SRP. Vcjamos.
A esse respeito, cumpre obsenar o regramento insculpido na Lei ne 8.666, de 1993:

ÀrL 15. Ás conpras, sempre que possit,el, tleverão:
(...) ll - ser processadas qtravés de sistenra de rsgistro de preços;

Para regulamentaçào da contratação por registro de preços, foi editado o Decreto Federal
lP 7.892/13, que estabelece as hipóteses de conkatação suscetiveis de serem processadas por esta
sistsmática. É o que estabelece o art. 3e:

ArL 3s O Sistema (le Registro de Preços poderá ser adotado qs seguintes hipóteses:
I - quando, pelas caraclerísticas do bem ou ser-viço, houyer necessidade àe contraÍações

liequentes;
II - quando Jbr convenienle a squisição de bens com previstio .le entregas palcelttdas ou

conlrataÇão cle ser-viços remunerados por unidade de medida ou em reginte de larefo;
III - quando for conreníente a aquisiçdo de bens ou a controlaçiio de sirviços para

ale dimcnlo a rrwis dê am órgào ou entidade, ou a programas de governo; ou
IV - quando, peh trutureza do objeto, nd.o for possítel definir.previame le o quantil4tiro a

ser demandado pela Adntinis traçiio.

Neste prisma, verifica-se que o presente procedirnento licitatório atende aos requisitos
legais para a adoção do SRP, notadamente o incisos I, II, III e IV suprarnencionados.

2.5.5. Dos requisitos de habilitacão.
A documentação exigida nos subitens l l.l l, I1.12, I l.13 e 11.14 está adequada ao objeto

da contratação.

2.5.6. Dos demais tópicos do edital e seus anexos.
No mais, verifica-se que foram preenchidos os requisitos essenciais espalhados pela Lei n"

8.666, de 1993, especiahnente o disposto no seu art.40.

2,ó. I)a minuta da ata e/ou do contrato.
Vislumbro adequadas as minutas da ata

cláusulas essenciais dispostas no art. 55, da Lei
PGM.

e do contrato anexâs ao edital, visto que preveeln as

8.666, de 1993, conÍbl'me modelo conltccionado pela
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2,7, Recomendacões.

Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a veracidade de todas as infolnações
e documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos agentes públicos e privados
envolvidos.

Neste pontô, convém chalnal atenção paÍa a possibilidade de aplicação de sanções de natureza
política, aúninistrativa. civil e penal em caso de malversação da verba pública e/ou em razão de
descumprimento das obrigações legais, contratuais e editalícias, possibilitando a configuração de
ato de improbidade adminiskativa, nos termos da Lei n' 8.429, de 1992, betn como em desrespeito à

Lei de Responsabilidade Fiscal.

3. CONCLUSÃO.

Diante do exposto, manifesta-se favoravelmente ao prosseguimento do processo de contrataçào.

Munir,ípio Capanenra, Estado rlo Paraná - Cidade da Rodovia l,cológica - llstrada Parque
Camirho do ao(s) 25 tlia(s) do mês dc julho de 2023.

6p*i[l$"*$*
BrfÂ§rsj.itiÀ
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